
Servigo Auténomo 

de Agua e Esgoto 

CONTRATO N° 3 /SLC/2021 

CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM O SERVICO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A VIP SOLUGOES AMBIENTAIS LTDA. 
PARA TESTE PILOTO EM PLANTA PARA COMPROVAGAO DE EFICIENCIA DE 
TRATAMENTO DE EFLUENTE COM PRESTAGAO DE SERVIGOS TECNICOS DE 
ENGENHARIA PARA AVALIAGAO DE SISTEMA DE DESINFECGAO E POLIMENTO 
FINAL, NIVEL TERCIARIO, DE EFLUENTE FINAL DE ESTAGAO DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO EM SOROCABA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 11671/2018 
- SAAE, NESTE MUNICIPIO... 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Pereira da Silva, n°® 1.285, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 71.480.560/0001-39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor RONALD PEREIRA DA SILVA, 
portador da Cédula de Identidade RG n° I ¢ CPF n° 
I doravante denominado SAAE, e a VIP 
SOLUGCOES AMBIENTAIS LTDA., com sede a rua Paraguagu, n° 
57 — Vila Scarpelli, na cidade de Santo André/SP — CEP.: 09050- 
190, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 03.025.875/0001-36, 
representada neste ato, pelo seu Diretor, senhor WAGNER 
MINUSSI, portador da Cédula de Identidade RG I 
CPF n° I doravante designada CONTRATADA, 
tém entre si, justo e contratado nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93, em conformidade com o Credenciamento n°® 01/2019 e 
respectivo Processo Administrativo n® 11.671/2018 - SAAE, e as 
clausulas a seguir reciprocamente aceitas: 

PRIMEIRA - Objeto. 

11 A CONTRATADA em decorréncia da adjudicacao que lhe 
foi feita no Processo Administrativo n°® 11.671/2018 - SAAE, e por forga do presente 
instrumento, se obriga a executar teste piloto em planta para comprovagao de eficiéncia 
de tratamento de efluente com prestacao de servicos técnicos de engenharia para 
avaliacdo de sistema de desinfeccdao e polimento final, nivel terciario, de efluente 
final de estacdo de tratamento de esgoto em Sorocaba, por solicitagéo da Diretoria de 
Producéo do SAAE. 

1.2. Todas as obrigagbes e responsabilidade da 
CONTRATADA para a execugao do objeto relativo ao presente credenciamento estao 
detalhadas no edital e seus anexos e devem ser obedecidas integralmente sob pena das 
sancgbes previstas no item 9 e subitens. Os materiais/equipamentos serdo inspecionados de 
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acordo com as normas vigentes declaradas na Instrução de Inspeção de Recebimento de
Materiais - Anexo VIII.

1.3. A CONTRATADA deverá assegurar a garantia conforme
especificado no item 05 do Termo de Referência, sem prejuízo das demais garantias
legais, se houverem

SEGUNDA Prazo e condições de execução

2.1. A CONTRATADA é obrigada a executar o objeto de
acordo com as especificações do Termo de Referência -- Anexo l.

2.1.1. Será de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA , toda mão-de-obra empregada na execução do objeto e seus decorrentes
custos trabalhistas. bem ainda, os custos relacionados ao carregamento, transporte dos
equipamentos do local de partida até o local de destino, entrega, retirada, descarregamento
e equipamentos empregados na presente execução. custos para emissão de .laudos.
produtos químicos que serão utilizados e o que mais for necessário para adequada
execução contratual

2.1.2. Correrá por conta da CONTRATADA todo e
qualquer prejuízo causado ao SAAE em decorrência da execução do objeto

2.1.3. Os projetos/documentos determinantes
para execução contratual, após aprovação da fiscalização, farão parte integrante do
instrumento contratual através dos respectivos termos de aditamento contratual, que
serão lavrados em 3 (três) vias.

2.2. A CONTRATADA deverá iniciar a etapa 2 (dois) dos
serviços, conforme estabelecido no item 4 do Termo de Referência -- Anexo 1, após o
recebimento da Ordem de Serviço - Anexo Vll do edital, que será emitida pelo
Departamento de Tratamento de Esgoto. após a partir da presente data

2.2.1. Decorrido o prazo estabelecido se a execução
da etapa não for concluída, a CONTRATADA será notificada pela fiscalização .Para no

o máximo de 24 (vinte e quatro) horas. contados do recebimento da notificação.
finaliza-la

2.2.2. O prazo de execução poderá ser alterado nos
termos do artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

caso fortu
2.3. Poderão ser tolerados atrasos, motivado por força maior,

ou interferências imprevistas que retardem o cumprimento dos serviços, desde
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CONTRATO N°AC /SLC/2021 

que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos pela 
Administragao, sob pena de aplicagao das sangdes previstas no item 9 e seus subitens. 

24. Fiscalizacao: O SAAE designara o senhor ALINE 
TATIANE ANDRADE, do Departamento , CPF I ¢ cmail 
alineandrade@saaesorocaba.sp.gov.br, para representa-lo na qualidade de fiscalizador 
contrato. O fiscalizador podera designar outros funcionarios para auxilid-lo no exercicio da 
fiscalizagao. 

2.4.1. Se houver alteragéo do fiscalizador, o Setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitagdo e Contratos. 

24.1.1. A alteragdo sera formalizada por 
apostilamento. 

TERCEIRA - Recebimento do objeto 

3.1. Quando os servigos estiverem concluidos, sera emitido 
Termo de Recebimento Provisério, mediante termo circunstanciado, assinado pelas par- 
tes em até 15 (quinze) dias da comunicacao escrita da CONTRATADA. 

3.2 O Termo de Recebimento Definitivo (assinado pelas par- 

tes) sera emitido ap6s o decurso do prazo de observagao, ou vistoria que comprove a ade- 
quacéo do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93. 

3.21. O prazo de observagao/vistoria sera de 60 dias, 
contados do recebimento provisério. 

QUARTA - Pagamento 

4.1. Os valores apresentados na proposta da empresa 
interessada, sdo exclusivamente para avaliacdo do custo/beneficio da técnica proposta 
para o tratamento do efluente, ndo indicam valores devidos por esta Administragao 
relativamente a execucgdo contratual originada a partir do credenciamento. 

QUINTA - valor total do contrato 

5.1. O presente contrato ndo importa em 6nus para o 
SAAE. 

SEXTA - sangoes por inadimplemento. 

: 6.1. Pelo inadimplemento de qualquer clausula ou simples : 
condigéo do contrato firmado, ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ) é 

- 
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CONTRATO N' }?o /SLC/2021

ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas no art.
Federal no 8.666/93

86, 87 e 88 da Le

6.2. Advertência por faltas leves, assim entendidas
aquelas que não acarretam prejuízos significativos ao objeto da contrataçãol

como

6.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem. serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa

SÉTIMA - vigência contratual

7.1. A vigência contratual será de 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data estabelecida na Ordem de Serviço para início da execução do objeto
podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites legais permitidos no artigo 57 da
Lei Federal no 8.666/93

7.1.1 0 contrato poderá, a
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

qualquer tempo, ser

OITAVA - rescisão contratual

8.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal n' 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

8.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

8.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem. serão
formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa

NONA Vinculação ao edital do Credenciamento n' 01/2019

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência do presente contrato. todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas
por ocasião do credenciamento.

9.2. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos
do Credenciamento n' 01/2019 apresentado ao mesmo, constantes do Processo
Administrativo n' 1 1 .671/201 9

DECIMA TERCEIRA -- legislação aplicável

ligado por Ingrid M. de Camargo Fará - Aux. Ad n ..-!. DNSUSCOMP/STIGC
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CONTRATO N' SO /SLC/2021

10.1. 0 presente contrato será regido pelas disposições Lei
Federal n' 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Estadual 8468/76, especialmente
quanto aos seus artigos 18 e 19A, as demais legislações vigentes aplicáveis, o Código Civil
e o Código de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP
para dirimir qualquer questão relativa ao presente contrato, com renúncia de qualquer outro
por mais privilegiado que seja

13.1. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que
a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

Sorocaba, ,ÕI de 2021

VIP sou:tCOES AMBIENTAIS LTDA
Wagner Minussi - Diretor

Testemunhas

Redigido por Ingrid M. de Camargo Fará - Aux. Adm ...3. DWSUSCOMP/STIGC



23 SOROCABA de Agua e Esgoto 

DECLARAGAO 

1. Identificacdo do Dirigente: 

Nome: Wagner Minussi CPF: I 

Cargo: Diretor 

Empresa: VIP Solugées Ambientais Ltda. 

Telefone: (11) 4992-3610 / NG e-mail: I 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgéanica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n°® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 
pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipéteses 
impeditivas de contratacéo, e que: 

( ) néo incorro em nenhuma das hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

() incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipétese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razao, apresento os documentos, certidées 
e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagdo das hipoteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Cddigo Penal (Falsidade Ideolégica), 
que as informagdes aqui prestadas sdo verdadeiras. 

Sorocaba, §3 de MARARO de 2021. 

/QF” S 
VIP ;olf:#éeflmbientals Ltda. 
Wagner Minussi - Diretor 
RG: I 

Prefeitura de Servigo Auténomo Sdd€ 
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Prefeitura de
SOROCABA& Serviço Autónomo

de Agua e Esgoto

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Serviço Autónomo de Água e Esgoto
CONTRATADO: VIP Soluções Ambientais Ltda.

CONTRATO N' (DE ORIGEM): .bÇ) /SLC/2021

OBJETO: Teste piloto em planta para comprovação de eficiência de tratamento de efluente
com prestação de serviços técnicos de engenharia para avaliação de sistema de
desinfecção e polimento final. nível terciário, de efluente final de estação de
tratamento de esgoto em Sorocaba

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

l Estamos CIENTES de que

a) O ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico:

b) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrõnico

c) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifesta-
ções de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrõnico. em consonância com o estabelecido na Resolu-
ção no 01/201 1 do TCESP

d) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Con-
tas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Comple-
mentar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a conta-
gem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civill

e) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no
módulo eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos
previstos no Artigo 2' das Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de
Atuallzação Cadastral" anexa (s)l e) é de exclusiva responsabilidade do contrata-
do manter seus dados sempre atualizados

2. Damo-nos pojNOTIFICADOS para

Redigido por 6ngrid M. de Camargo Fará - Aux. Adm ..:2. DWSUSCOMP/STIGC :$'



I Prefeitura de Servigo Auténomo 
=y SOROCABA de Agua e Esgoto 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicagéo; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Sorocaba, )3 de oSS de 2021 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Ronald Pereira da Silva 

Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

RESPONSAVEIS | PELA HOMOLOGAGA? DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE I\)E LICITACAO: 

) 

Cargo: Diretor G 
CPr: 

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo CONTRATANTE: 

Cargo: Diretor Ge 
CPF: 

Cargo: Diretor 
CPF: 

ORDENADOR DE DESPESA DA CONTRATANTE: 
/'«\ 

Nome: Ronald Pgreirgl da Silva 
Cargo: Diretor Ggral 
CPF: 

Redigido por Ingrid M. de Camargo Fara - Aux. Adm :S DA/SL/ISCOMP/STIGC Q \;@' 
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CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 
DECLARAGCAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: VIP Solugdes Ambientais Ltda. 

CNPJ N°: 03.025.875/0001-36 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° A©  /SLC/2021. 

DATA DA ASSINATURA: )3 /o™ /2021 

VIGENCIA: 60 (sessenta) dias corridos. 

OBJETO: Teste piloto em planta para comprovagéao de eficiéncia de tratamento de efluente 
com prestacdo de servigos técnicos de engenharia para avaliagéo de sistema de 
desinfecgdo e polimento final, nivel terciario, de efluente final de estagdo de 
tratamento de esgoto em Sorocaba. 

VALOR (R$): 0,00 (SEM ONUS PARA ADMINISTRACAO) 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagéo, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposi¢ao do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, 3 ¥ Mmsss  de 2021, 

=K 

v 
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Sorocaba, 10 de maio de 2021 

A 
VIP SOLUGCOES AMBIENTAIS. 

ORDEM DE SERVICO 

Processo n° 11.671/2018 - Contrato n°® 10/SLC/2021 

Assunto: Contratacdo de servigcos 

Objeto: Desinfecgao e polimento final, nivel terciario, de efluente final de estagdo de 

tratamento de esgoto - SOROCABA 1 - ETE S1 

SERVICO A SER REALIZADO 

Testes piloto para tratamento de efluente final (desinfecgao e polimento final) na ETE 

SOROCABA S1, situada na Av. Quinze de Agosto, 7.172 - SOROCABA/SP. Deverao 

comprovar a eficiéncia de remocao de Coliformes Fecais/Totais, DBO / DQO residual 

e o nutriente fésforo, evitando a eutrofizagao do corpo receptor do efluente tratado 

que retorna ao Rio Sorocaba, além do atendimento a exigéncia técnica contida na 

Licenga de Operagao da ETE. 

Responsavel da Empresa: Wagner Minussi 
Telefone para contato: (N 

e-mail: wagner@ambiquim.com.br 

Responsavel do SAAE pela fiscalizagao: Aline Tatiane Andrade 
Telefone para contato: (IEEG——— 
e-mail: alineandrade@saaesorocaba.sp.gov.br 

Inicio dos servigos: 10 de maio de 2021 

Al 
/ CRQ IV 04100468 

i Chefe DTE _ 
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